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TJ-SP condena plano de satde a custear exame genético
para tratamento de sindrome

13/05/2024

A 92 Cémarade Direito Privado do Tribunal de Justica de Sao Paulo manteve a decisdo do juiz André Pereira de Souza,
da 107 Vara Civel de Campinas (SP), que determinou que uma operadora de plano de salide autorize e custeie avaliacéo
genética com pesquisa etiol6gica a um beneficiério portador da sindrome de West.

Reprodugéo

O relator do recurso, desembargador Galdino Toledo Janior, destacou
em Sseu voto que no contrato celebrado entre as partes ndo ha clausula de
exclusgo de cobertura para a doenca em questéo e que aLei 14.454/22
derrubou o rol taxativo da Agéncia Nacional de Salde Suplementar
(ANS) e ampliou a cobertura dos procedimentos a serem autorizados
pelos planos de salde.

“Consta dos documentos o pedido do médico que assiste 0 autor paraa
realizag@o de mencionado exame, demonstrando a necessidade para
melhora na vida do paciente, ndo podendo a empresa prestadora de
servigos de assisténcia médicainterferir naindicagdo meédica’, escreveu

o relator.

Além disso, o0 magistrado salientou que, como os planos de salde se

submetem as regras do Cédigo de Defesa do Consumidor, as clausulas Paciente sofre de sidrome de West e precisa ser submetido a
contratuais deverdo ser interpretadas de maneira mais favorével ao exame genético

aderente.

“A limitacdo imposta excluiria o tratamento que foi prescrito como meio adequado e indispensavel atentativa de
recuperacdo da higidez fisica do paciente, negando, pois, o proprio objetivo do contrato, o que ndo pode ser admitido.
Além disso, caberiaaré demonstrar aineficicia do exame ou mesmo a existéncia de outro eficaz para o caso, nao
bastando mera informagdo médica, ndo o fazendo, sendo obrigagdo daré, assim, autorizar e custear o exame indicado ao
autor, consoante prescricéo medica, justificando, inclusive, o porqué da necessidade do exame.”

Também participaram do julgamento os desembargadores Edson L uiz de Queiroz e Wilson Lisboa Ribeiro. Com
informacdes da assessoria de imprensa do TJ-SP.
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